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1955 - CMC - Vereador VALERI.ANO SEBASTI:~o PAG.ANI - Projeto 
de lei - autoriza abertura de uma rua em São 
Domingos. 
--------------~------------------------------
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1'· PROJETO LEI 
. ,.f"j 

,f 
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Autorizn. a!bertura ·de' rua projetada 
. .: 

A c;mara Municipal de Cola~ina, Estado do Espfrito Santo, usando de 

atribuições legais. 

DECRETA 

Artº l~)- Fica o Sr. Prefeito Municipal autorisado a proceder a abertura de 

uma rua Projetada no distrito de são Domingos, onde j~ existe ~m ~~ 

requerirnentodo Sr. Francisco Malacarne solicitando autorização da 

:Prciíeitura Mu~itipàl. 

ArtQ 2º)...: Para execução da presente Lei, fica o Sr .• Prefeito Municipal au:.. 

torisado a abrir o necess~rio cr~dito especial para o fim citiado, 

revogadas as disposições em contrário. 

S~la das Sessões, 2 de Maio de 1955 

APROVADO em.J~.discussão 

por -----------:.--qf _Q __________________ .. -~------·---·------
Sala das Sessões, ... ~1fii j95_,f--: 
--~.d/j_ ___ ~-k----

Preside~t'i:I 

APROVADO am __ l_'º-aiscussão 

PDll---~-4.~J2~ -J. ---i:: ·. _ 'li . A S A N - . 
Sala ôas SessoesL 1 ,6.,,... / ç A 9 _ 
. , 1 d-~SaJa das Sessões,. __ 1----tJi·--__ J!'----/.195_{ 

· C::::Presidat1t., A il ~ 
------------\·-··-·-·---;;L~.L___ ·------ _ . 

'-.PRESIDENTE 
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•• '· PARECER 

""' ID:pinamos pela aprovaçao do p:rojeto de lei nº43, 

que autoriza abertura de uma rua em São Domingos, tal como 

se acha redigido. 
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Co:Lat.ina, ·8· de junho de 1955 

' ~. . 

Senhor Prefeito ·. · 

. '.l\:1:b.·) F r-.atisfoi.::.~o 1..: __ , 0.:1c::.f.iti.:.':<:1r a Y.1;:z:·.:.üs .. , i;r:1ra o:s 
U~e->r,j_,_~<·'ê. -f.'-L .. ·;c· ;1: .. <:"'O'i''':;-,, .'.'.> -:"i""~til','1:~-.·),.:,.;',J Q<" inc'lu,,._.ÔÜ' r>TflJ",_>j~ot.!' r':l<:> 

•- ~~ -.l.-~-o ~- "1'-'~•;0~.,.i. l-. J::--•-.. '~b'··\-1'.'• ' .., ._, V _, c;v >-. ;A.'"' 

· J.ei .. g_ue· f··o1·::im <::.iJJ~v"\.-Odo6 pela C~ma~a · n:;: tíl:tima ncss5o ordinária~ 

',·-

' •,' 

Âo Z~;;:mo. sr. 
Dr .• · Raul Giube·rti 
DD. Preíe:Lto :,'un.i·ci_pal 
COLA'11INA-F.. B.Srur;;o 
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e ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

LEI NºSOl 

Au:~oriza abertura de rua - ---~-------... -----

A Cânmra Mtmicipal de Golatina, •. Estado do Es:pf 
ri.to Sa:n:to~ usando de atribuições legais, 

.Art"' ].!.! ) .... J?:tca o S:c. Pre:fei·to I;Jun.icipal autorizado t1 proceder a 
abertura de um.a :i.-Ua jjl"'o je·!i::de em são Domingos, nêr;te ·
l'Jíu:nicípio. 

Art ... 22·) - Para exe cu.ção da presente Lei, f'ica o Sr. Prefeito Muni,... 
cipal m:i.-torizado E a-bri:t" o nece.es6111io crédito especial.
qtw co!.•roro no.r conta do Drvwvel exceHBo de 2rrecad2oão -- .... - ,,,,, 

do :pren ente eze1•cíoi o fin.ancei:t.."'o ... 

Art. 32) - R-evogzw1·-se as d:Lsposiçces em co:r.d;rá:t·io 

RFXESTR1:>-SE r. PUBLIQUE-SB 

<Jtims1•a !1'.fun.ici:pal de Colatina, ô de jn..nho de 1955 

:PHESIDENTE 

Hegistrada (3 publicac1a iv' Secretaria* na data supra .• 

S:SCRETÃRt O 


